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A C T A N2. I 1$ 
ACTA DA R.EU,NÃO ORDDWUA DE WJjJ3V 

No dia quatro de Janeiro de mil novecentos e setenta e sete, nesta
 

tsidade de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e Sala das ReunilSes da Câ


mara Muni oi pal, reuniu a mesma Câmara sob a presidência do Pres.idente Sr, Dr.
 

Jos~ GirãOPerr.l.ra, I e com a presença dos Vereadores Srs. Eng2. Franoisoo
 

Soare s Pinheiro, Dr. Jos~ da Cruz Neto, Eng2. Carlos Lourenço B6ia, D. ZUlmi


ra Eneida de Sousa e Silva Cristo Barreto Cerqueira, Orlando Moreira de Cam


pos Cruz e Dr , Vítor Manuel Cepeda Mangerão. - - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente, foi dado inioio aos
 

trab a lhos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -


Pelouros - Ap6s troca de impressões em que intervieram todos os me~ 

bros da Câmara , o Sr. pr~f~ente procedeu à distribuição dos pelouros, nos 

termos do § 32, do artigõ'(['o C6digo Administrativo, pela seguinte forma, . a tí 

tulo transit6rio, até à publicação de nova legislação que regular a mat~ria: 

- Seoretaria, Tesouraria, Urbanização e Obras e Assistênoia, ele, Sr. 

Presidente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Educação Física e Desportos e Sal1de Pl1blioa - Dr. Jos~ da Cruz Ne

to. - ~ - - - - - - - - - 

- Arte e Arqueologia, Meio Ambiente e Toponímia - Dr. Vítor Manuel 

Cepeda Mangerão. 

- Educação e Cultura - D. Zulmira Eneida de Sousa. e Silva Cristo BB;t 

reto Cerqueira. - - - - - - - - 

- Turismo - Orlando Moreira de Campos Cruz. 

- Aotividades A@oolas e Trânsito - Eng2. Franoisoo Soares Pinheiro. 

- Fomento Industrial e Aotivi.d8d!e Comeroiais - Eng2. Carlos Louren

ço B6ia. - - - - - - - - - - - 

- Comissões Municipais - Nos termos do § único do. artigo 1102. do 

C6digo Administrativo, o Sr. Presidente designou para presidirem aos seguintes 

6rgãos consultivos municipais:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 



,
 

-~.ê.ão Ml.\n~ipal de H.'giene - Dr. José da Cruz Neto. - - - - 

- ~ssão M\;n2.c; pa I de Arte e Argueologia - Dr. Vltor Manuel Ce

peda Mangerão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ 

- Comissão Iflnnic:tE.{j:l de G!J,~ - D. Zulmi.ra Eneida de Sousa e Sil

va Cristo Barreto Cerqueãz-a, - 

- Comissão g~~ciFal de Turismo - Orlando Moreira de Campos Cruz. 

- ~m:i.s s ão M~9j.pc.l de Transito - Eng2. Francisco Soares Pinheiro. 

- ,Ç onrl.s§ão l§~ic :i"pal de Toponímia - Dr. Vítor Manuel Cepeda Mange

rão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Subf'~titu!.2.ê:.?..-ª.o Pr2s i d ent e d.a Câmara - Nos termos do n2.3 do arti

go 322 . d o Decret o- l e i ~ " : .Dl - A/76, de 29 de Setembro, a Câmara deliberou, 
r 

por unanimidade, escoJ her o Vereador Sr. Eng2. Francisoo Soares Pinheiro para 

substituir o Sr. Pres:Ldente r:as suas faltas e impedimentos. - - - - - - - 

Rer~i.ços ~~ipali zad os - N~s :ermos do artigo 1692. do C6dígo 

Administrativo, o Sr, Presidente deu a conhecer- que presidiria ao Conselho de 

Administração dos Serviços Munioi pa l i zados , que fioaria constituído também pe

los Vereadores Sr's , Eng2. Carlos Lourenço Bóia e Dr. Vítor Manuel Cepeda Man

garão , - -

Con s e !' v:~t ó:"::'io Ret2:onal de Aveiro - A Câmara deliberou, por unanãmi,« 

dad.e, designar a V3readora Sr§:. D. Zulmi.ra Eneida de Sousa e Silva Cristo Bar

reto Cerqueira par a fazer parte do Conselho Administrativo do Conservatório Re

gional de Aveiro !·Ga~. oust e Gulbenkian". - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

~.d ..§!lcia d~~.!~w.t'a - Delegação de Poderes - No ua ç da oompet~n

cia que lhe é co::i'erida pelo Decreto-Lei n2. 49 268, de 26 de Setembro de 

1969, e de acordo com o diDp oSt o no § 62. do artigo 512. do C6digo Administra

tivo, a Câmara de Lãber-ou , por unanimidade, delegar no Sr. Presidente a práti

ca dos actos da Bua compe tênoia, oonstantes do referido artigo 512., ou sejam: 

nQs. 32., 42., 52. ~ 92., 112 a 162., 182 a 232., 252., 262., 332., 362., e 

392. a 422. e bem assim o que respeita à realização de obras pdblicas, oujo 

valor não exceda 500 con~os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

~!l.do P!3rIll8.nente - Nos termos do artigo 7562. do Código Administra

tivo foi deliberado, por unanimidade, autorizar os abonos ao ohefe da seorete.~ 

ria, das importâncias de 2 000$00 e 500$00, para constituírem o fundo perma

nente para despesas correntes de expediente, da Câmara e da Zona de Turismo, 
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respectivamente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Despesas de carácter permanente - A Câmara autorizou o Sr. Pre

sidente a despachar todo o expediente e efectuar todas as despesas de caráeter 

permanente e obrigat6rio, independentemente de deliberação, tais como as refe

rentes a encargos de empréstimos, vencimentos e salários, emolumentos, grati

ficações certas e mais proventos dos serventuários municipais, pensões de apO

sentação, rendas de casa, telefones, correios e telégrafos, fretes de caminho 

de fer ro e camionagem, consumo de energia eléctrica e lâmpadas, água e outros 

fornecimentos dos Ser viços Municipalizados, a cargo da Câmara, pequenas despesas 

de expedi ent e por conta do Fundo Permanente, descontos feitos nas cobranças de 

receitas per t encentes ao Município e efectuadas por outras entidades, contribui

ções, subsídios f ixados previamente e outros pagamentos de receitas consignadas. 

Reuniões da Camara - A Câmara deliberou, por ltnsf!1 mf 8ade , que as 

r euniões se real i zem semanalmente, às terças-feiras, pelas 21,30 horas, sendo 

públi ca s a primeira e terceira de cada mês e a celebrar no Salão Nobre do edi

~f!ci o dos Paços do Concelho, tendo lugar as restantes na Sala das Reuniões con

tleua ao Gabinete da Presidência. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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